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Contabilidade Orçamentária e Patrimonial

Bens e Direitos Obrigações

Ativo
Passivo

Patrimônio
Líquido



Contabilidade Orçamentária e Patrimonial



Ingressos Orçamentários e Extraorçamentários



Classificação da Receita

1   .1    .1   .2 .50 .0   .0

Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana



Balancete da Receita 



Receita Orçamentária



Receita Orçamentária



Despesa Orçamentária



Despesa Orçamentária



Despesa Orçamentária



Despesa Orçamentária



Despesa Orçamentária



Despesa Orçamentária



Despesa Orçamentária

3        .3      .90     .30      .XX

Material de Consumo



Despesa Orçamentária



Despesa Orçamentária



Créditos Adicionais



Créditos Adicionais



Regime de adiantamento



Restos a pagar 



Restos a pagar 



Recursos legalmente 
vinculados
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Destinação Ordinária é o processo 
de alocação livre entre a origem e a
aplicação de recursos, para atender 
a quaisquer finalidades. . 

Destinação Vinculada é o processo
de vinculação entre a origem e a
aplicação de recursos, em
atendimento às finalidades específicas
estabelecidas pela norma;

Fontes e destinação  de Recursos 
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Art. 8º - LRF
. Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de
sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer
o ingresso.

Fontes e destinação  de Recursos 



12Controle das disponibilidades - LRF

Na arrecadação, além do registro da receita orçamentária
e do respectivo ingresso dos recursos financeiros, deverá
ser lançado, em contas de controle, o valor classificado
na fonte/destinação correspondente (disponibilidade a
utilizar), bem como o registro da realização da receita
orçamentária por fonte/destinação.

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade 
pública, a escrituração das contas públicas observará as 
seguintes: 
I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de 
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa 
obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 
individualizada; 
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Recursos Legalmente Vinculados



12Fontes e destinação  de Recursos 

Conta específica 
Repasses descendiais



O Novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) foi instituído pela Emenda
Constitucional n° 108, de 27 de agosto de 2020, e
regulamentado pela Lei nº 14.113, de 25 de dezembro
de 2020.

O que Muda ?
destinação de mais recursos, especialmente no
que diz respeito à Complementação da União,
que chegará a 23% até 2026.



COMPOSIÇÃO DO FUNDEB



Valor Anual por Aluno
COMPLEMENTAÇÃO 

DA UNIÃO

VAAF

VAATVAAR

Valor Anual por Aluno

Valor Anual Total por 
Aluno

Valor 
Aluno/Ano 
por Resultado



MODALIDADES DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO

III - Complementação-VAAR: 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos
percentuais nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de
melhoria de gestão, alcançarem evolução de indicadores a serem definidos,
de atendimento e de melhoria da aprendizagem com redução das
desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação
básica.

I - Complementação-VAAF: 10 (dez) pontos percentuais no
âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre que o
valor anual por aluno (VAAF), não alcançar o mínimo
definido nacionalmente;

II - Complementação-VAAT: no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos)
pontos percentuais, em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou
distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), não alcançar o
mínimo definido nacionalmente;



VAAT – Complementação Progressiva

2021 2022 2023 2024 2025 2026

2% 5%
6,25% 7,5% 9%

10,5%



VAAT – Complementação

VAAT

15% 

50% 



VAAR – Valor Aluno/Ano por 
Resultado

0,75% 2,5%2023 202
6

É um complemento da União apenas às redes públicas
de ensino que Alcançarem evolução de indicadores de
atendimento e de melhoria da aprendizagem

Ainda serão 
definidos

1,5% 2%



FUNDEB – VINCULAÇÕES

70% Profissionais da 
Educação

30% 
Outras despesas com 
educação



Profissionais 
da Educação

Lei nº 9.394 de 
1996 (Art. 61, 

incisos de I a V)

Lei nº 13.935 de 2019
(Art. 1º)

Profissionais que prestam serviços de psicologia e de serviço social para atender
às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação, por meio de 
equipes multiprofissionais.



FUNDEB – GESTÃO DOS RECURSOS

Disponibilização
e distribuição dos

recursos



FUNDEB – GESTÃO DOS RECURSOS

Disponibilização
e distribuição dos

recursos

Art. 21. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito
Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos
governos estaduais, do Distrito Federal e municipais, vinculadas ao respectivo
Fundo, instituídas para esse fim, e serão nelas executados, vedada a transferência
para outras contas, sendo mantidas na instituição financeira de que trata o art. 20
desta Lei.

Lei 14.113


